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~~~ U D rPRlNCIPE REG'I~NTE, Faço. g;_abe~ aoB 
·que·· este Alvará com força de Lei .. virem : Que 
em Con~ulút da Real Junta do Cot.rim~rci·ot , 

- 'Ag·ri'cLÍlturà, Fabricas ,"e Navegaç:ão do Est~d;q 
:do Brazil , e ·Dominios Ulvamarinos ·Me foi pre-

. z·ent.e, r qué Havendo Ru Vermittid0 pe-1'€? Alvará 
dn- ·primeiro·· de Abril de mil oitocentos . e óito 

aos Meus fieis Vassallos · pádérem estabelecer , · qualquer que 
seja ·o Paiz, em. que habitem, todo -d genero de manufact:ur.as·, 
sem excep:tuar ·alguma ·, fazeádo os seus trabalhos. em peqw;~. 
no o:a' i:nn.gram!e_.; c0mo m"ais util fosse. aos ·einprehen:declot,es, 
era' muito conveniente ao progresso ; e. adiantamento 1ddlas' 
qu'e .J;:u .. Me Dignasse de Ampliar . a isetição clos ··; Oir~itê.s de 
impüTta:Çãb , concedida ás . manufacturas do Reino pelo para-
grafo·\·segundo :do ·otltro ·.Al~ ará .de vinte e 0ito· de Abril de íiÍil 
oitocentos ·e nove -, · tambem a f~vor--dg:-· importaç.ão· daquell'<ls 
que se~ fabricassem ;no 'Brazil, ficand<Y ~ isei1tas de .. pr1gar Dire~
tos de · Entrada ··em todos. os Portos •deste· Està·do, ou sejiio 
prodt}tção de Fábricas nelle'e'Stàbelecidas porProvizão da mes-
ma Real Junta~, . ~ou' de trabalhos partic'ulares dos ·,Habitantes 
das differenres Capita~ias ; r.pois que ü.ã · exp~tien.cia tem mos-
trado, que pelo :motivo de· se -exigirem· do Fi.n, ,.e Tecidos de 
Algodão na Alfaúdega des.tá Corte, qu~ndo ~o transportados 
por -mar , os mesmos _Direitos ·de dezaseis por cento de E f! tia-
da, · que se cobrão das mercadorias Estrangeiras, vindas por 
conta ; e .em Navios· dos Meus Vassallos ,, s·e tem preferido o 

. meio ela condução por terra 'com o fim de se isentarem de 
pagàr os dit'os Direitos , de sorte que ficão as:sim gravados 
similhantes generos com as desp~zas ' 'de carretos em mais su-
bido preço do que convem i)ara serem empregados pelas Fa-
bricas de Tecidós , Tinturaria·, e Estamparia que de proximo 
se estabelecêrão nesta Corte. , e que não chegaráõ prompta-
mente ao dezejado ponto de prosperidade , em quanto paga-
rem· :das suas .ffianufàctúras Direitos de importação iguaes aos 
que pagão os Estrangeiros .; bem assim Me foi tambem pr~-
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?.Z·~nte qne- ·cle dep.:en.de-r.em de ProN,i16Ões :<ta~ sdbréditá .,Real . 
Junta O§ Fabricantes., ·que s-e quizerem-esia~elec~r nas Capi-
tanias do- -Pá r:\,_ N[aran11ão, e em outras distantes çlesta'.Corte., 
pa;ra -poder:e!ll gozar :t:lo b.enefkio_"d:a isençãu ·dos ·. DireiÍbs das 
IQ.aterias . primeiras, que servem de ba.ze ás suás manufacturas, ' 
çqm_q pelo· paragrafo .primei~0 do referido ·.A1vará de vin~~.,~ oito 

·.,de Abril de mil oitol~e_nt{l)s .e nove Fui Seniido Lib~f~Jizar , 
se podia seguir gra~e . .detrim.eríto .ao pro.gressu de taes em-
prezas pela, impossibilidade de as oóterem em todas as occa;. 
úões , e·no m_omento ein que lhes forem necessarias : Tomando 
em Consideração o . expemdido , e Querendo por éffejto:- da 

, Minha Paternal Solicitude remover todos o-s obstaculos: ,, que 
.possã.o retardar a lndustri-a, e o Commercio dt? Meus V assallos 
.de humas para outras Capitanias . deste Estado , e fav-orecello 
de hum modo a elles m1;üto .vantajozo: Sou Servido , Confor-
-sm_ando-me ·rcom o palfeé.er da mencionada Cpnsolta, .. e por am~ 
.plia'!ao , e .dedaraçiio 'do · supracitado Alvartá de vinte e oito de 
··Abril ··de w~J 0itocentos e nove ~., . Ordenar o seguinte. ' . 

Todo· o Fio de Algodão, e todos os Teaid~s, e Esta!lJparialf 
clell~, e iguttlinen-te :d~ Seda , ~ou La, que se fabricarem ' nesta 
:Cofte ·, - e tw..s.tCapitank:;ts · deste. E5tado, ou sejão produ.cção de 
;Eahr·ÍQas estape.leddàs pQr Pro\ii!?ao. da Real Junta do Çonune-r ... 
:eio :> ou d_0 trabalho :P~:rtkqlar dos Habitantes, serão isentos de 
p~gar tp_do$ o .e qu~ePtC1\ler Direitos de Entrada , e Sahi~a P? 
Alfande:ga <;l~_sta ,Corte, _. e nas outras Alfandegf.ls .deste t~~tado~ 
pel~ m .. ~.nei{a no ditQ 'p.aragra.fo seg·undo ordenada a resp~ito 
ilas m~uu(aJitllt:as Naoionaes ~-- e do Reino. · -

A Re41l Ju.nt(;l do Co;IDme~cio d,este Estado fica anthorizacl~ 
p~ra deleg.a:r ás Mezas, ,de lnspecção, e na falta dellgs ao{.l\1~'!' 
gistradlo~ Te.r.út~df.es_, pelas I?roviz.ões de F abric~, que -expe~ 
di r., .a juri-sdi_c~.ão que no .referiQ.o Alvará de yi.nte e oito de Ahril 
de -mil oito~_e.ntos e nov.e Ih~ está Ít1.Ctlmbida ·' .g fin1 d~ qu~ 
rnpstrando. Q;S Fabri€ant.es, q.ue tiverem a ditq Proviz,ão , qu~ 
eomprar~p p~ra J) gasto das s;t1as Fabdeíl.s ' m~t#.rifl·s pr.·imeira:~, 
que sirv.'âo de bazc .ás $Uas manuf~ctll.:H";.ts , l.h~~ pgs.s'ijQ dflr A~::- · 



tés.taçõeg; ~ pelas tt~ttaes· ~as .A:Ifanq~gas tf6s·pectivàs se: despa•' 
c.hem livre~ do Di:re-itb de Entr~da na f&rma da e:lispoziçãa 
dopa:t:agrafu-, p.dmcir.o .do mesmo Alvará, fiealido 'os FabPican-
tes su]eitos a verificar, que as ·consumirão toda·s no uso de sua 
industria , ·e aos· rlj.a~s e:x~mês ; ·e· av~riguaç·ões< que; a6 referidas . 

. Authoricfades , julgcu:em aeeess-a.Fias · pa~..à se- ev4-tar -·a fraude, 
e de~caminho dos Meus Reaes Direitos. · · ' · 
.~'1 ' ~. As~ = :rr!_êrt,cio_nàd'as . Attest<rç'õe.s· te.rão . tdd~'- a fé , e vàlidâd~~ . 
JJ\as. · A.tf~·l.14€,g.a.~ .onde, f9rem apr~z,eni:ada~ . , ., e serão, expedidas 
livres de' 'e~fl~itttU~'as, , · e~ ~s·q\nledte '·CO'Ill o ernol'am1entà d~ · d~IZen"

fp~ .e ~u~r~~~~,~ r~~~ p~~~ ·. os S,ecreJarios d~(~.ezás . de ~hsp,ec~ 
çã:p. ')l- ' QU E~er:},v-ães ·qu~' as passarem:;:" e asr\mesm,as .. Mezas ,, 
é- •M'agisti'a-dbs' ·"'Ie'rri:t-etti~ie~- claruó inipretetiv~llneí1te.~ ~tüâ' ·rrt)l 
fim de cada hum anno á sobredita Real Junta do Commercio 
deste E~·r~úló:·.;d:a qtf..ár\cltla'de ·· elas materias primeiras , que con-
cederão livres , com especificação das Fabricas a que se des-
ti~1a•râ9,. ·e· d~ ·seu e·stacif9\ e· adiantamento; e os ·Jüizes ch\s Al-
faàcl'egaç;.~ igl:lalm:ent e: dar.ãó. em :todos os·: annos · conta>.fi : mes~ 
ma. Rea~ Juü~a da impot-tànCÍar dús Díreito.s assim· ·perdeados-~ 
pãra se! póc1€r 'f.0'r. rimr.··o qLladtó ,drclenadÔ_no :paragrafô :.quia~ 
to do dito Alvará. ·' '·,,_ · · -, 

Pelo que; Mando á Meza do Desembargo do Paço; 
M~~-a· J da ; Gon·~ú;ien lúa~~, . ·e ·.CJ.rdens ; ·flreiideí1(te< · do Met:r··; R~al 

Erario; Conselho ~a J\1inha Real F~zenda . ; ~egedor da Çaza 
da Supplica.Çãc) ·; R'eál}tthta' db Comr.liercio, · Agrü:ultura, Fa-
bricas , e ~avegaç;ã9 ®ste. Eptado ,do Brazil , _ e Dominios 
Ultramari'n.os ; e .à .torl()s ·os Meus 'Tribunaes ; Prezidentes , e 
D~putados -das Mez~.s . de .. In~pe.cç~o ; Ouyi~9res _,; , JJ.l'i.zes de . 
Fóra; M.ini[trqs de'Jnsiiç'a ;. e 1~1ai's Res~~as . a quem o conh&i 
cimento des'te .Meu· Al~âra. -~;t~nc~r , . o cu.ptprão, e guardem, 
e fação intei'ram'ente··. ctnppri,r ·' .e_. gu~~dar ., como neJJe se. 
contém , , sem emh<1rgó' de .· q'nà.esq11er ~e~s em c01~Úario ·, 
que todas Hei por derogadas para este effeito sóniente., . 
como se de lias · F'iz~sse expr~ssa , e indiv~dual menção. E va-
lerá como Carta ~ás~ à da·· pe!a Chancellaria , posto que por 
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ella nãó· ha de passat: ~ e qiie ó 'seu· e&hito_ ·haja _'de~ dura·r 'niais· 
de hum anno, Ls~m em:batgo da bei ,em conÚario .. ·Dado n'o 
Rio . cJ~ Janeiro •.aos seis dê Oútubro ~ de r mil oiN_;HténtÇ>s··e dez: 

' -

PRI.N .c -rP)E·- :2: -! 
A Lvará com forfa d~ Lei pelo qual Vossa .A{te{a Real . He Servido 
Ampliar , e Veclarar o ALvará de vinte e oito de '-AbnL de mii oi( acentos e 
nove ; isentando de Direitos de Entradél e Sahid'a ,· em todas, as A!fan:degas 
deite Estado , o Fio de ALgodão , e todos os Teeiclos , e E,s_tarppariós del(e! i 
e de Seda , ou Lá que se fàbricarem nesta Cor_te , e nas Cpp!farzias dt;,ste _ 
Estado ; e Permitindo a beneficio do estabaLecirfzento de Fp:blic_qs· tzas mes-
mas.Capilanias, que a.Reaf, Junta . do Commerció •possa delegar' -.a Jur-isdictâlJ 
qy~ a es~e fim Lhe está c9njiada no dito Alva_rá ;·tud_o JZafórmf-'pcima _exposta.._'! 

nJ •• :• ' ' 

-· j Para Vossa Alteza Real v.er; 
.t • • • .. • ~ ~ • 

. ' . . ~ . , .. "' -
Po,r . imm~diat,a }:\es9lução <:le Sua Alteza Real de viqte e_oifo 

de Agos_to de , rrí,.i_l oitocentos e dez, tomad .. ah em· Consulta 
da _Re'JI.]unta. dn .Comm·ercio, Agricultura, }"'aà:dc.~s , e N<!-
veg<ls~o deste - E-s-tado do Bràzil , _ e Domínios Ultramarino~ 
de dezoito · do · mesmo mez e anno. . . 

"' : , . 

~ __ r _ 1 
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Leonardo Pinheiro; d,é' V (J.Scon·ceLios. 

i·_ Manç~L Moreira de Figueire«o o fez escrever. 

· Bra~ Martins Costà Passos o . .fez. 

' \ . 
Registádo nà Secretaria da Real Junta do Commerdo , 

Agric~ll~_ura , ~ab!icas , e ~aveg<lção de_ste Estado do Brazil , e 
Domínios Ultra1narinos a folhas -cincoenta e oito verso do Li-
vro primeiro do Régisto de-. Leis , Alv'arás , e pecretos. Hio. 
de .Janeiro, oito de Outubro de mil oitocentos e dez. 

]o'{e Joaquim Moreira. 

Na Impressão Regia. 
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